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PORTARIA N' 478, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Concede Licença Remunerada para servidor 
frequentar curso de Pós-Graduação Stricto -

Senso (Mestrado). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município, e com base nos artigos 112 da Lei nº. 2360 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município da Serra) e; 

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo nº 142. 736/2012. 

RESOLVE: 

Art. 1". CONCEDER licença remunerada ao servidor JOSE PRATA SARMENTO, 
matrícula nº 31.047. Professor MaPB - Educação Física, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação - SEDU, para freqüentar curso Pós-Graduação Stricto-Sensu (Mestrado em Gestão 
Educacional), no University Off Apllicd Management - Alemanha, pelo período de dois (02) 

anos, retroativo a 08 de dezembro de 2012. 
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Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. ,., 

Palácio Municipal, em Serra, em aos 21 de d 
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